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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 188/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que “Institui o programa de melhorias habitacionais de interesse 
social e dá outras providências”. 

A proposição foi protocolizada no dia 12/12/2022 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer em 13/12/2022. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa promover melhorias nas condições 
habitacionais da população em vulnerabilidade social, promovendo o direito à 
moradia mais digna através da requalificação dos imóveis e requalificação dos 
seus componentes estéticos, localizados nas áreas estabelecidas pela equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Colatina. 

Conforme prevê o art. 6, inciso IX e art. 23 da CRFB/88 e art. 12 da Lei 
Orgânica Municipal, é da competência do Município promover programas de 
construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico. 

Nos termos da Mensagem nº 131/2022 tal programa denominado Aquarela 
da Cidade, é de extremo interesse público, vez que irá atender as famílias de baixa 
renda, localizadas, desenvolvendo assim ações necessárias para promover 
melhorias na condição de vida dessas pessoas. 

Trata-se de matéria atinente à Administração Pública, os quais se 
encontram devidamente atendidos os requisitos previstos no art. 37, inciso IX, da 
CF/88 e na Lei Municipal 3.828, de 09 de setembro de 1991, por isso, esta 
comissão não vê óbice legal para apreciação do presente projeto pelo Plenário 
desta Casa de Leis. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais bem como 
considerando o benefício a população, esta comissão não vê óbice legal para 
apreciação do presente projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 188/2022. 

Sala das Comissões, em _____ de ________________ de 2022. 

     JOÃO MARCOS CUNHA FILHO               MARCELO CARVALHO PRETTI 
              PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE                 
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